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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 047/2017
Súmula: “Parcerias”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:


Indica ao Executivo Municipal que sejam realizadas parcerias com ONGs ou instituições similares para realização de retirada de cachorros de rua, e que seja ainda, realizado mutirões para castração desses animais. 

JUSTIFICATIVA 

É comum encontrar pelas ruas do município diversos animais abandonados. Pede-se que sejam removidos esses animais, via parceria com instituições sem fins lucrativos, ou que ainda, seja realizado campanha para castração desses animais.
Vale lembrar, que o município possui a Lei da Guarda Responsável, podendo assim, multar cidadãos que extraviam animais ou que os maltratam.
Sala de Sessões, 03 de abril de 2017.

RODRIGO PEREIRA DE LIMA
VEREADOR   
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br


